
Circular 04/2022          Janeiro de 2022 

 

Às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados, 

 

Ref.: Bem Estar Social – CCT 2022 

 

Prezados, 

 

O SINTIBREF-MG vem por meio desta, informar que o benefício “Bem-Estar Social” previsto na Convenção Coletiva 

de Trabalho da categoria passou por alterações em 2022, garantindo melhores condições à categoria, concedendo mais 

vantagens e segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida pelas Instituições Empregadoras. 

 

O Bem-Estar Social é um desses benefícios que impactam positivamente a vida organizacional e favorece as 

Instituições Empregadoras e os seus Empregados em diferentes situações. Por isso, ano a ano, buscamos a inovação 

e as adequações às necessidades mercadológicas e de saúde, agregando também valor à relação empregados e 

empregadores por meio de coberturas e assistencias. 

 

Para 2022 tivemos a inclusão de novos benefícios e assistências: 

Assistência Teleorientação – Alô Saúde: Assistência realizada por profissionais enfermeiros por whatsapp ou plataforma 

similar, para teleorientação a pacientes. 

 

 Como parte da cobertura securitária, estão inclusos 4 sorteios mensais, no valor de R$ 500,00. Todos os      

empregados ativos             participam. 

 

A Instituição Empregadora pagará no ano de 2022, o valor mensal de R$ 22,45 (vinte e dois reais e quarenta e 

cinco centavos) por empregado. 

 

As demais alterações da CCT 2022, inclusive a cláusula referente ao Bem-Estar Social, podem ser visualizadas  na íntegra 

em nosso site: www.sintibref-minas.org.br. 

 

 Agradecemos a confiança de sempre, esperamos continuar oferecendo aos representados melhores condições de vida, 

inclusive a seus familiares. Solicitamos que as informações acima sejam socializadas entre os empregados desta estimada 

entidade para amplo conhecimento de todos. 

 

Dúvidas e ou esclarecimentos entrem em contato: (31) 3297-5353.  

 

Atenciosamente, 

Equipe SINTIBREF-MG 

http://www.sintibref-minas.org.br/

